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PORTARIA N.º 3620/2024

| Puiicanão | SÚMULA: Revoga gratificação mensal, na forma

| Municípios do Paraná nº
sa: 8004 | que especifica.

Ê

| un32S ol0424|

: WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal deAI Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suasServitior atribuições legais, e na forma da Lei 10/92, do
Estatuto dos Servidores do Município de Sarandi.

RESOLVE:

- Revogar, a Portaria Municipal nº 2886/2023, de
17 de agosto de 2023, que Designava à servidora LUCIA MITSUYO MINAMI
SHIMIZU, matrícula 9372, ocupante do cargo de EENFERMEIRO PADRAO, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, para o desempenho da função de DIREÇÃO DA
UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, símbolo FCD - 2, a ser desempenhada na
UBS Maria José Godinho da Silva (Ouro Verde).

2º - Revogadas as disposições em contrário, está
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 03 de abril de
2024.

PAÇO MUNICIPAL, 09 de abril de 2024.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Emitido por: Luzia Leite - RH


